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EDITAL CONVOCATÓRIO 

Pregão N° 2016.02.29.1

1. PREÂMBULO
1.1 - Modalidade: Pregão.
1.2 - Tipo: Menor Preço
1.3 - Encontra-se aberta na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Barbalha, situada na Loteamento Jardim dos Ipês, s/n°, Alto da Alegria, Barbalha/CE, a Licitação 
na modalidade Pregão, com a finalidade de selecionar proposta(s) mais vantajosa(s) objetivando a 
Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso a internet junto a Prefeitura 
Municipal de Barbalha/CE e suas Unidades Gestoras, conforme descrições constantes no Anexo I 
deste Edital Convocatório.
1 . 4 - 0  Pregão será realizado pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial Maria Aparecida de Brito, e sua Equipe 
de Apoio.
1.5 - Regem a presente Licitação as normas contidas neste Edital Convocatório, na Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/02, e, no que couber, na Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93, e suas alterações 
posteriores.
1.6 - Para os procedimentos do presente Pregão será observado o seguinte:
1.6.1 - Local de Realização: Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Barbalha, situada na Loteamento Jardim dos Ipês, s/n°, Alto da Alegria, Barbalha/CE.
1.6.2 - Data de recebimento dos envelopes e abertura da Sessão: 17 de Março de 2016.
1.6.3 - Horário de abertura da Sessão: 14:00 horas.

2.1 - Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso a internet junto a 
Prefeitura Municipal de Barbalha/CE e suas Unidades Gestoras, conforme descrições constantes no 
Anexo I deste Edital Convocatório.
2.2 - Os serviços estão devidamente especificados no Anexo 1 deste Edital.

3. INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO
3.1 - A realização deste procedimento estará a cargo do(a) Pregoeiro(a) e de sua Equipe de Apoio 
nomeados por esta Administração Pública, através de Portaria do(a) Senhor(a) Prefeito(a) 
Municipal de Barbalha.
3.2 - As decisões referentes a este Processo Licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento.
3 . 3 - 0  interessado poderá ler e obter o texto integral deste Edital e seus Anexos, bem como obter 
os elementos, informações e esclarecimentos relativos ao Pregão e às condições para atendimento 
das obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto, no endereço acima mencionado, ou 
através do telefone (88)2101-1919, de segunda à sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas.
3.4 - Os pedidos de esclarecimentos de dúvidas em relação ao Edital deverão ser encaminhados, por 
escrito até o 2o (segundo) dia útil anterior a data da abertura das propostas.
3.5 - O caderno do Edital completo poderá ser adquirido no mesmo endereço referido no preâmbulo 
deste, de segunda à sexta-feira, de 08:00 às 12:00 horas, disponibilizado de forma gratuita.

2. OBJETO
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4. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA E 
DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
4.1 - Restrições
4.1.1 - Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no Art. 87, inciso IV, da Lei Federal 
n° 8.666/93, e que não tenha a sua idoneidade restabelecida;
4.1.2 - Empresa com falência decretada ou concordata;
4.1.3 - Empresas em consórcio.

4.2 - Das Condições
4.2.1 - O licitante terá que oferecer proposta em atendimento ao especificado no Anexo I deste 
Edital.

4.3 - Requisitos para Pessoas Jurídicas (Documentação de Habilitação)
a) Habilitação Jurídica:
a.l - Conforme o caso, consistirá em:
a. 1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual.
a. 1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores.
a. 1.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício.
a. 1.4 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.

b) Documentos Relativos à Regularidade Fiscal:
b . l - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
b.3 -  Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
b.4 -  Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais; 
b.5 -  Certidão Negativa de Débitos Estaduais, do domicílio ou sede do licitante; 
b.6 -  Certidão Negativa de Débitos Municipais, do domicílio ou sede do licitante; 
b.7 -  Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS;
b. 8 -  Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS;
Obs.: Os documentos cujo prazo de validade não esteja fixado terão o prazo de 30 (trinta) dias a 
partir de sua emissão.

c) Documentação Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
c . l - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 
Jurídica;
c.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já  exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

d) Documentação Relativa à Qualificação Trabalhista:
d . l - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho - TST.

e) Documentação Relativa à Qualificação Técnica:
e . l - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
acompanhado(s) de cópia(s) da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e contrato(s);
e.2 -  Licença para prestação de Serviço de Comunicação Multimídia -  SCM (Provedor de Internet), 
emitida pela Agência Nacional de Telecomunicações -  ANATEL.

Obs.: Os documentos cujo prazo de validade não esteja fixado terão o prazo de 30 (trinta) dias a 
partir de sua emissão.

4.4 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar 
Declaração que comprove tal situação.
ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
4.5 - Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
4.6 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.
4.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
4.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
4.9 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à 
fase de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a 
regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido acima.

5. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DA PESSOA FÍSICA E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
5.1 - Restrições
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5.1.1 - Pessoas Físicas com processos transitados em julgado em Vara de Execuções Criminais e 
consideradas culpadas.

5.2 - Das Condições
5.2.1 - O licitante terá que oferecer proposta em atendimento ao especificado no Anexo I deste 
Edital.

5.3 - Requisitos para as Pessoas Físicas (Documentação de Habilitação)
a) Habilitação Jurídica:
a.l - Cédula de Identidade.
a. 2 -  Comprovante de endereço.

b) Documentos relativos à Regularidade Fiscal:
b . l - Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

c) Qualificação Técnica:
c . l -  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
acompanhado(s) de cópia(s) da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e contrato(s);
c.2 -  Licença para prestação de Serviço de Comunicação Multimídia -  SCM, emitida pela Agência 
Nacional de Telecomunicações -  ANATEL.

6. ENTREGA DOS ENVELOPES
6.1 - Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”.
6.1.1 - Os envelopes de “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 
indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues ao(à) Pregoeiro(a), na sessão pública de 
abertura deste certame.
6.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:______

Prefeitura Municipal de Barbalha 
Pregão N.° 2016.02.29.1 
Envelope n° 01 - Proposta Comercial 
Proponente:................................................................

Prefeitura Municipal de Barbalha
Pregão N.° 2016.02.29.1
Envelope n° 02 - Documentos de Habilitação
Proponente:................................................................
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6.2 - O Município de Barbalha não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e 
“Documentação de Habilitação” que não sejam entregues ao(à) Pregoeiro(a) designado(a), no local, 
data e horário definidos neste Edital.

7. DOS PROCEDIMENTOS
7.1 - Na data e hora marcadas neste Edital, o Pregoeiro procederá ao credenciamento e identificação 
dos representantes das empresas proponentes, declarando aberta a sessão do Pregão, oportunidade 
em que não mais aceitará novos interessados, dando início ao recebimento dos envelopes contendo 
a Proposta Comercial e os Documentos da Habilitação.
7.1.1 - A documentação para CR ED EN CIA M EN TO  dos interessados será:
a) Contrato Social ou equivalente, acompanhado da Certidão Simplificada da Junta Comercial, 
emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data de abertura do certame, Carteira de 
Identidade ou outro documento oficial com foto, caso o credenciado seja o proprietário. Caso o 
credenciado não seja o proprietário, deverá apresentar também procuração com firma reconhecida, 
com poderes especiais para negociação na referida Sessão de Pregão n° 2016.02.29.1 (Modelo 
Constante no Anexo II deste Edital).
b) Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 
do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal (Modelo Constante no Anexo III deste Edital).
c) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação (Modelo Constante 
no Anexo IV deste Edital).
7.2 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais o(a) Pregoeiro(a) desclassificará, 
fundamentadamente, as propostas que não atenderem às exigências do Edital, bem como as que 
ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis.
7.3 - O(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço para o Lote e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores, em até 10% (dez por cento) da 
proposta de menor preço, para participarem da etapa de lances verbais.
7.3.1 - Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no item 
anterior, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 
(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas apresentadas.
7.3.2 -  Os proponentes deverão apresentar suas propostas em atendimento ao constante no Anexo I 
do Edital Convocatório.
7.4 - Após a classificação das propostas para a participação na etapa de disputa de preços, o(a) 
Pregoeiro(a) dará sequência ao Processo de Pregão comunicando os licitantes classificados.
7.5 - O julgamento das propostas será feito pelo valor do menor preço por Lote apresentado para os 
serviços especificados no Anexo I deste Edital.
7.6 - O valor inicial dos lances corresponderá ao menor preço ofertado na etapa de abertura das 
propostas.
7.7 - Aos licitantes classificados, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço e os demais.
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7.8 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 
realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances, observado o 
disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.
7.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas.
7.10 - Ao final da etapa de disputa de preços, o Pregoeiro indagará aos licitantes se algum dos 
mesmos deseja interpor recurso. Em caso afirmativo o licitante deverá informar a motivação do 
recurso e o Pregoeiro decidirá se acatará ou não. Caso não seja manifestado o interesse de 
interposição de recurso nesse exato momento ocorrerá a decadência do direito de recurso e, 
consequentemente, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao vencedor.
7.11 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe 
de Apoio e pelos licitantes.
7.12 - Havendo recurso, o mesmo deverá ser encaminhado por escrito, em até 03 (três) dias úteis 
conforme previsto neste Edital. Os demais licitantes poderão apresentar contra-razões em prazo 
igual. O envio do recurso fora deste prazo não será considerado e o objeto da licitação adjudicado, 
pelo Pregoeiro, ao vencedor. Os recursos serão decididos no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
recebimento das contra-razões ou do decurso do prazo.
7.13 - Após o julgamento dos eventuais recursos, o(a) Pregoeiro(a) deverá enviar o resultado via 
correios aos licitantes, comunicando o vencedor da disputa.
7.14 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forma 
dos subitens abaixo.
7.15 - Caso a proposta classificada em Io lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de 
acordo com o seguinte:
7.15.1 - Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP.
7.15.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 
preços ofertados.
7.15.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.15.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da 
seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
7.15.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
7.15.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.15.2, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, 
que deverá ser registrada em ata.
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7.15.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.15.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 7.15.3, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação 
da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.
7.16 - O processo licitatório findado será encaminhado ao(s) Ordenador(es) competente(s) para a 
respectiva homologação.

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
8 . 1 -  0  critério de julgamento será o de Menor Preço por Lote, observadas as especificações e 
condições definidas neste Edital.
8.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito.
8.2.1 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado da contratação.
8.2.2 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do Edital e que seu 
preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.
8.3 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.
8.4 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.
8.5 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás exigências habilitatórias, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subseqüentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
a verificação das condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto deste Edital, para o qual apresentou proposta.
8.6 - Apurada a melhor proposta para cada lote que atenda ao Edital, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
negociar para que seja obtido um melhor preço.
8.7 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe 
de Apoio, e pelos licitantes.
8.8 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao Pregão, 
o(a) Pregoeiro(a) devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados, os envelopes de 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o 
encerramento da licitação.

9. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9 . 1 -  0  regime de execução dos serviços é o indireto.
9.2 - Os serviços deverão ser executados em atendimento ao estabelecido no Anexo I deste Edital 
Convocatório.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Prefeitura Municipal de Barbalha
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10.1 - 0 (s) pagamento(s) ao(s) vencedor(es) será(ão) efetuado(s) através de cheque nominal, 
entregue ao representante do contratado, após a apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e 
recibos à tesouraria, correspondentes aos serviços prestados de forma mensal, depois de atestado(s) 
pelo setor competente, na forma estabelecida no instrumento contratual.
1 0 . 2 - 0  Pagamento será efetuado mensalmente, com fatura dos serviços vencendo em data fixa, a 
ser previamente determinada quando da contratação, em conformidade com a disponibilidade dos 
recursos financeiros do Erário Municipal.
10.3 - O preço/mensalidade dos serviços somente poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, de 
acordo com índices específicos e pertinentes ao ramo da respectiva contratação.

11. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)
11.1 -  As despesas decorrentes da presente Licitação correrão a conta de recursos oriundos do(e) 
Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

Órgão Unid. Orç. P ro je to /A tiv idade E lem en to de Despesa
03 00 04.122.0052.2.004 3.3 .90.36.00/3.3 .90.39.00
06 00 08.122.0052.2.008 3.3 .90.36.00/3.3 .90.39.00
07 00 12.122.0052.2.040 3.3 .90.36.00/3.3 .90.39.00
17 00 13.122.0052.2.150 3.3 .90.36.00/3.3 .90.39.00
18 00 20.122.0052.2.153 3.3 .90.36.00/3.3 .90.39.00
15 00 04.122.0052.2.142 3.3 .90.36.00/3.3 .90.39.00
11 00 04.123.0054.2.122 3.3 .90.36.00/3.3 .90.39.00
16 00 15.122.0052.2.147 3.3 .90.36.00/3.3 .90.39.00
14 00 04.122.0052.2.135 3.3 .90.36.00/3.3 .90.39.00
08 00 10.122.0052.2.066 3.3 .90.36.00/3.3 .90.39.00

12. DAS SANÇÕES
12.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato Administrativo dentro do prazo 
estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, ficando 
sujeito, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às penalidades estabelecidas nos 
incisos I, III e IV do Art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato.
12.1.1 - O disposto no item 12.1 não se aplica aos licitantes convocados nos termos do item 8.5 
deste Edital, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
adjudicatário, inclusive quanto ao preço e ao prazo.
12.2 - Pelo atraso injustificado na disponibilização regular dos serviços, fica sujeito o Contratado às 
penalidades previstas no caput do Art. 86 da Lei Federal n.° 8.666/93, na seguinte conformidade:
12.2.1 - atraso de até 10 (dez) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia 
de atraso.
12.2.2 - atraso superior a 10 (dez) dias, multa de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso.
12.3 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar as sanções previstas no Art. 87 nos incisos I, III e IV da Lei 
Federal n.° 8.666/93 e multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços não executados.
12.4 - Multa correspondente a diferença de preço resultante da nova licitação realizada para 
complementação ou realização da obrigação não cumprida.
12.5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição.
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12.6 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra.

13. DO REAJUSTE
13.1 - O respectivo Contrato somente poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, de acordo com 
índices específicos e pertinentes ao ramo da respectiva contratação.

14. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
14.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários na execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 
de acordo com o que preceitua o Art. 65, e seus parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93.

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1 - A rescisão contratual poderá ser:
15.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
15.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração.
15.2 - A inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo enseja sua rescisão pela 
Administração, com as consequências previstas no item 12 deste Edital.
15.3 - Constituem motivos para rescisão do Contrato Administrativo os previstos no Art. 78 da Lei 
Federal n° 8666/93.
15.3.1 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 
os houver sofrido.
15.3.2 - A rescisão contratual de que trata o Art. 78 no inciso 1, acarreta as consequências previstas 
no Art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
16.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 
presente Edital por irregularidade, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do 
Pregão, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a impugnação em 48 (quarenta e oito) horas.
16.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital o licitante que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edita! até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso 
do certame.
16.3 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
16.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame, desde que a alteração proferida implique em alteração substancial da proposta.

17. DO RECURSO
17.1 - Manifestada a intenção de recorrer, e devidamente acolhida pelo Pregoeiro, o licitante deverá 
apresentar, por escrito, razões de recurso em 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde
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logo, intimados para apresentarem contra-razões, em igual prazo, que começará a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
17.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, ao vencedor.
17.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
17.4 - As razões de recurso e as contra-razões, apresentadas, deverão ser encaminhadas diretamente 
à Prefeitura Municipal de Barbalha, situada na Loteamento Jardim dos Ipês, s/n°, Alto da Alegria, 
na cidade de Barbalha/CE, não sendo aceita remessa via fax ou correio eletrônico (e-mail).
17.4.1 - Optando pela remessa via correios, será considerado, para fins de tempestividade, o 
comprovante de recebimento por parte da Prefeitura Municipal de Barbalha.
17.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
17.6 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

18. DA ASSINATURA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
18.1 - Após a homologação do presente certame, o licitante vencedor será convocado para no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias proceder com a assinatura do respectivo Contrato.
18.2 - 0 (s) Contrato(s) a ser(em) firmado(s) com o(s) vencedor(es) da presente licitação, terá(ão) 
vigência de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado(s) nos termos do 
Art. 57, da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações.

19. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
19.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado.
19.2 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela Prefeitura Municipal, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes.

20. DAS PENALIDADES
20.1 - Ao contratado total ou parcialmente inadimplentes serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 
88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações.
20.2 - A empresa/pessoa física contratada pela Prefeitura Municipal de Barbalha, para executar os 
serviços, no caso de inadimplemento, ficará sujeitas às seguintes penalidades:
20.2.1 - advertência;
20.2.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
20.2.3 - impedimento de contratar com a administração;
20.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1 - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente do Município 
de Barbalha/CE.
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21.2 - Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial dos serviços a 
serem contratados, sem a expressa manifestação do Município. A fusão, cisão ou incorporação só 
serão admitidas com o consentimento prévio e por escrito do Município.
21.3 - O Município poderá revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou a requerimento da 
parte interessada, não gerando direito de indenizar quando anulada por motivo de ilegalidade, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do Art. 59 da Lei n° 8.666/93, assegurada à ampla defesa.
21.4 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
21.5 - Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com as disposições das Leis Federais n° 
10.520/02 en° 8.666/93.
21.6 - Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:
Anexo I -  Descrição dos Serviços;
Anexo II -  Modelo de Procuração;
Anexo III -  Modelo de Declaração de Empregador de Menor;
Anexo IV -  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e Impeditivo da 
Habilitação;
Anexo V -  Proposta Comercial;
Anexo VI -  Minuta Contratual.
21.7 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barbalha, Estado do Ceará, para solucionar quaisquer 
questões oriundas desta licitação.

Barbalha/CE, 29 de Fevereiro de 2016.

Maria Aparecida de Brito 
Pregoeiro(a) Oficial
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA 
(DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS)

OBJETO: Serviços a serem prestados no fornecimento de acesso a internet junto a 
Prefeitura Municipal de Barbalha/CE.

Com a otimização dos sistemas e programas necessário para o desenvolvimento dos 
Ministérios e das Secretarias pertencentes à Prefeitura Municipal de Barbalha no Estado 
do Ceará aliada à descentralização das informações e atuação dos órgãos relacionados à 
esta Prefeitura, essa demanda cresceu enormemente e assim a necessidade de 
maximização da velocidade de transmissão e recepção de dados para pleno execução 
dos projetos e programas.
De forma a melhor compreensão das ações desenvolvidas nas secretarias, 
departamentos no município de Barbalha que, indispensavelmente, necessitam de 
internet em boas condições de funcionamento e em quantidade satisfatória com o objetivo 
de:

1. Comunicação com qualidade e disponibilidade;
2. Equilíbrio na relação custo/benefício;
3. Atualização tecnológica com novos equipamentos banda larga e fibra óptica;
4. Facilitar o desenvolvimento dos processos administrativos da Prefeitura, 

minimizando tempo e maximizando retornos.

Segue abaixo lista de pontos com suas respectivas necessidades:

Secretaria de Educação -  20Mb;
Secretaria de Administração -  20Mb;
Secretaria de Ação Social -  10Mb;
Secretaria de Infra Estrutura -  8Mb;
Secretaria de Esporte -  6Mb;
Secretaria de Cultura -  6Mb;
Scretaria de Saúde -  50Mb;
Secretaria de Agricultura -  5Mb;
Secretaria de Meio Ambiente -  4Mb;
Secretaria de Finanças -  5Mb;

Prazo de execução dos serviços: 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do instrumento contratual.
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Segue abaixo necessidade por Secretaria:

RELAÇÃO DE PONTOS DE ACESSO - PREFEITURA M UNICIPAL DE BARBALHA

SECRETARIA: QTD. REFERENCIA:

1 C O N S E L H O  T U T E L A R

1 C O Z I N H A  C O M U N I T Á R I A

1 C R A S

1 C R A S  M A L V I N A S

SECRETARIA DE AÇÃO SO CIAL 1 C R E A S

1 P O L O  D E  A T E N D I M E N T O  A N T O N I O  A M É R I C O  F R E IT A S

1 P R O J O V E M

i S E D E  A Ç Ã O  S O C I A L

8

1 S E C R E T A R IA  D E  A G R I C U L T U R A  -  IN C R A

1 A L M O X A R I F A D O

1 A L M O X A R I F A D O  C E N T R A L

1 B R I N Q U E D O T E C A

1 C E N T R O  D O  I D O S O

1 C O N T A B I L I D A D E

1 S E C R E T A R IA  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O

1 S E C R E T A R IA  D E  A G R I C U L T U R A  E R E C U R S O S  H ÍD R IC O S

SECRETARIA DE GOVERNO
1 S E C R E T A R IA  D E  C U L T U R A

1 S E C R E T A R IA  D E  C U L T U R A  -  I L H A  D I G I T A L

1 S E C R E T A R IA  D E  E S P O R T E

1 S E C R E T A R IA  D E  E S P O R T E  -  C E U

1 S E C R E T A R IA  D E  E S P O R T E  E J U V E N T U D E

1 S E C R E T A R IA  D E  M E I O  A M B I E N T E

1 S E D E  P R E F E IT U R A  D E  B A R B A L H A

15

1 S E C R E T A R IA  D E  I N F R A  E S T R U T U R A  E O B R A S

1 D E M U T R A N

SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E 
OBRAS

1 S E C R E T A R IA  D E  IN F R A  E S T R U T U R A  E O B R A S

1 S E C R E T A R IA  D E  IN F R A  E S T R U T U R A  E O B R A S

4

Jo l
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1 C R E M U

1 C A P S  I I I  A D U L T O

1 C A S A  G IR A S S O L

1 C E N T R A L  D E  M A R C A Ç Ã O  D E  C O N S U L T A S

1 C E N T R O  D E  A T E N Ç Ã O  A  P E S S O A  ID O S A

1 C E N T R O  D E  A T E N Ç Ã O  P S IC O S S O C IA L

1 C E N T R O  D E  S A U D E  M A T E R N O  I N F A N T I L

1 C E N T R O  D E  S A U D E  M A T E R N O  I N F A N T I L

1 C E N T R O  I N T E G R A D O  D E  D IA B E T E S  E H IP E R T E N Ç Ã O

1 C E O

1 E S C O L A  P U B L I C A  D O  S U S

1 F A R M A C I A  C E N T R A L

1 F A R M A C I A  P O P U L A R  D O  B R A S IL

1 N A S F

1 N Ú C L E O  E D E M I A S

1 P O S T O  L E A O  S A M P A I O

SECRETRARIA DE SAÚDE
1 P S F  A L T O  1

1 P S F  A L T O  II

1 P S F  A R A J A R A

1 P S F  B E L A  V I S T A

1 P S F  B U L A N D E I R A

1 P S F  C A L D A S

1 P S F  C I R O L A N D I A  1

1 P S F  E S T R E L A

1 P S F  L A G O A

1 P S F  M A C A U B A

1 P S F  M A L V I N A S

1 P S F  R O S Á R I O

1 P S F  S A N T A N A

1 P S F  S A N T O  A N D R E

1 P S F  V I L A  S A N T A  T E R E Z IN H A

1 S E C R E T A R IA  D E  S A U D E  -  S E D E

1 A T E N Ç Ã O  B A S IC A

3 3
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^0

1 E .E .F  J O S E  O L E G A R I O  D E  J E S U S

1 C E I M A R I A  D A S  G R A Ç A S  F U R T A D O  C O O R R E IA

1 C E I M O N S E N H O R  M U R I L O  D E  A S  B A R R E T O

1 E .E .F  A N A  R A M A L H O

1 E .E .F  A N A  R A M A L H O

1 E .E .F  M A N O E L  S A R A I V A  D A  C R U Z

1 E .E .F  R A U L  C O L E H O  D E  A L E N C A R

1 E .E .F .  E S C O L A  C E S A R  C A L L S

1 E . M . E . I . F  M A R I A  D A S  D O R E S

1 E C O L A  E N S I N O  F U N D A M E N T A L  S E B A S T IÃ O  S A N T I A G O  D A  P A Z

1 E C O L A  M A R I A  V A L Q U I R I A  T E L E S  M O R E I R A

1 E S C O L A  A L Z IN E T E  H O N O R A T O

1 E S C O L A  A N T O N I O  D O L O R E S  D E  A S  B A R R E T O

1 E S C O L A  B O M  J E S U S

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 E S C O L A  C A S T E L O  B R A N C O

1 E S C O L A  D I O N I S I O  R O S E  C O E L H O

1 E S C O L A  F U N D A M E N T A L  S E B A S T IÃ O  S A N T I A G O  D A  P A Z

1 E S C O L A  J O A Q U I M  D U A R T E  G R A N J E I R O

1 E S C O L A  J O S E  F R A N C IS C O  X A V IE R

1 E S C O L A  L U ÍS  F IL G U E IR A  S A M P A I O

1 E S C O L A  M A N O E L  G R E G O R IO  C A L L O U

1 E S C O L A  M A R E C H A L  R O N S O N

1 E S C O L A  M A R I A  L I N H A R E S  -  C E R U

1 E S C O L A  M O N S E N H O R  S I L V A N O  D E  S O U Z A

1 E S C O L A  N A Z I N H O  G A R C IA  S A M P A I O

1 E S C O L A  S A N T A  L U Z IA

1 E S C O L A  S Ã O  S E B A S T IÃ O

1 E S C O L A  S Ã O  S E B A S T IÃ O

1 E S C O L A  S E V E R IN A  R IB E IR O  P A R E N T E

2 9

São 8 (oito) pontos da Secretaria de Ação Social, 15 (quinze) pontos da Secretaria 
de Governo, 4 (quatro) pontos da Secretaria de Obras, 33 (Trinta e três) pontos da 
Secretaria de Saúde e 29 (vinte e nove) pontos na Secretaria de Educação, totalizando 89 
pontos da Prefeitura Municipal de Barbalha.
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ORÇAMENTO BÁSICO

Item E sp e c ific aç ão Und Q tde V a lo r
M en sa l

E s tim a d o

V a lo r Total 
E stim ad o

01 S erv iços  a se re m  p re s ta do s  no fo rn e c im e n to  de ace sso  a 
in te rne t ju n to  a S e c re ta ria  M un ic ipa l do T raba lh o  e 
D e sen vo lv im en to  S oc ia l de B a rb a lha /C E  (L ink  tipo  Full; 
V e lo c id a d e  g a ra n tid a  de 10M bps)

M ês 12 2 .1 00 ,00 25 .200 ,00

02 S erv iços  a se re m  p re s ta do s  no fo rn e c im e n to  de ace sso  a 
in te rne t ju n to  a S ec re ta ria  M un ic ipa l de A d m in is tra çã o  de 
B arba lha /C E  (L ink  tip o  Full; V e lo c id a d e  ga ran tida  de 
20M bps)

M ês 12 4 .2 0 0 ,0 0 50 .400 ,00

03 S erv iços  a se re m  p re s ta do s  no fo rn e c im e n to  de ace sso  a 
in te rne t ju n to  a S e c re ta ria  M un ic ip a l de E ducação  de 
B arb a lha /C E  (L ink  tipo  Full; V e lo c id a d e  ga ran tida  de 
20M bps)

M ês 12 4 .2 0 0 ,0 0 50 .400 ,00

04 S erv iços  a se re m  p re s ta do s  no fo rn e c im e n to  de  ace sso  a 
in te rne t ju n to  a S ec re ta ria  M un ic ip a l de C u ltu ra  e T u rism o  
de B arb a lha /C E  (L ink  tipo  Full; V e lo c id a d e  ga ran tida  de 
6M bps)

M ês 12 1.260 ,00 15 .120 ,00

05 S erv iços  a se re m  p re s ta do s  no fo rn e c im e n to  de ace sso  a 
in te rne t ju n to  a S ec re ta ria  M un ic ipa l de D e sen vo lv im en to  
A grá rio  de B a rb a lha /C E  (L ink  tipo  Full; V e lo c id a d e  
ga ran tida  de 5M b ps)

M ês 12 1.050 ,00 12 .600 ,00

06 S erv iços  a se re m  p re s ta do s  no fo rn e c im e n to  de ace sso  a 
in te rne t ju n to  a S ec re ta ria  M un ic ipa l de Ju ve n tud e  e 
E spo rtes  de B a rb a lha /C E  (L ink  tipo  Full; V e loc idad e  
ga ran tida  de 6M b ps)

M ês 12 1 .260 ,00 15 .120 ,00

07 S erv iços  a se re m  p re s ta do s  no fo rn e c im e n to  de ace sso  a 
in te rne t ju n to  a S ec re ta ria  M un ic ipa l de F inanças  de 
B arb a lha /C E  (L ink  tipo  Full; V e lo c id a d e  ga ran tida  de 
5M bps)

M ês 12 1.050 ,00 12 .600 ,00

08 S erv iços  a se re m  p re s ta do s  no fo rn e c im e n to  de ace sso  a 
in te rne t ju n to  a S ec re ta ria  M un ic ipa l de In frae s tru tu ra  e 
O bras de B a rb a iha /C E  (L ink  tipo  Full; V e lo c id a d e  ga ran tida  
de 8M bps)

M ês 12 1 .6 80 ,00 20 .160 ,00

09 S erv iços  a se re m  p re s ta do s  no fo rn e c im e n to  de ace sso  a 
in te rne t ju n to  a S ec re ta ria  M un ic ip a l de M eio  A m b ie n te  e 
R ecursos  H íd ricos de B a rb a lha /C E  (L ink  tipo  Full; 
V e lo c id a d e  g a ra n tid a  de 4M b ps)

M ês 12 840 ,00 10 .080 ,00

10 S erv iços  a se re m  p re s ta do s  no fo rn e c im e n to  de ace sso  a 
in te rne t ju n to  a S ec re ta ria  M un ic ipa l de S aúde de 
B arb a lha /C E  (L ink  tipo  Full; V e lo c id a d e  ga ran tida  de 
50M bps)

M ês 12 10 .500 ,00 126.000 ,00

T O T A L  G E R A L 337 .68 0 ,00

O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 337.680,00 (trezentos e trinta e 
sete mil seiscentos e oitenta reais), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo 
Município de Barbalha com empresas atuantes no ramo do objeto licitado.
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ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
03 00 04.122.0052.2.004 3.3 .90.36.00/3.3 .90.39.00
06 00 08.122.0052.2.008 3.3 .90.36.00/3.3 .90.39.00
07 00 12.122.0052.2.040 3.3 .90.36.00/3.3 .90.39.00
17 00 13.122.0052.2.150 3.3 .90.36.00/3.3 .90.39.00
18 00 20.122.0052.2.153 3.3 .90.36.00/3.3 .90.39.00
15 00 04.122.0052.2.142 3.3 .90.36.00/3.3 .90.39.00
11 00 04.123.0054.2.122 3.3 .90.36.00/3.3 .90.39.00
16 00 15.122.0052.2.147 3.3 .90.36.00/3.3 .90.39.00
14 00 04.122.0052.2.135 3.3 .90.36.00/3.3 .90.39.00
08 00 10.122.0052.2.066 3.3 .90.36.00/3.3 .90.39.00

DA COBERTURA DOS SERVIÇOS
A CONTRATADA deverá possuir estrutura física adequada para a regular prestação dos 
serviços nas seguintes localidades do Município de Barbalha/CE:

Sede Urbana do Município Sítio Cabeceiras
Distrito de Caldas Sítio Santa Cruz
Distrito de Arajara Sítio Mata dos Limas
Distrito de Estrela Sítio Santo Antonio
Sítio Formiga Sítio Santana
Sítio Barro Vermelho Sítio Pelo Sinal
Sítio Correntinho Sítio Mata dos Dudas
Sítio Santa Tereza Sítio Farias
Sítio Brejinho Sítio Lagoa
Sítio Saco Sítio Macaúba
Sítio Riacho do Meio

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a - A Contratada obriga-se a:
b - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
c - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente, 
d - Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em 
decorrência dos serviços objeto do seguinte contrato, adotando medidas internas de 
segurança.
e - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os 
salários do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre o presente contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a - A Contratante obriga-se a:
b - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na 
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
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c - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita 
execução dos serviços solicitados.
d - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento.

Barbalha/CE - 23 de fevereiro de 2016.

Cristiane Alves Sampaio Moreira 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Administração
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ANEXO II
Pregão N° 2016.02.29.1

MODELO DE PROCURAÇÃO

A (nome da empresa/profissional) ........................................................................ , CNPJ/CPF n.°
........................................................................ . com sede (endereço) à
..............................................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou
sócios, com qualificação completa -  nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o 
Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)
....................................................................................................................... , a quem confere(m) amplos
poderes para junto a Prefeitura Municipal de Barbalha praticar os atos necessários para representar a 
outorgante na licitação na modalidade Pregão n.° 2016.02.29.1, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, 
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso.

Local, data e assinatura.

RECONHECER FIRMA(S)
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GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ n° 06.740.278/0001-81

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. T  DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa ..........................................................................., inscrita no CNPJ sob o n°

.................................................., situada na .....................................................................................................,

DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Barbalha, no 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, que não incide na proibição contida no inciso 

XXXIII do Art. 7o da Constituição da República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura.
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ANEXO IV

Pregão N° 2016.02.29.1

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A empresa/profissional ..

n° ...............................

................................................................................... , inscrita no CNPJ/CPF sob o

.......................... , situada (residente e domiciliada) na

....................................................................... , DECLARA, sob as penas da lei,

que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura.

Loteamento Jardim dos Ipês, S/n, Alto da Alegria -  CEP: 63.180-000 -  Barbalha - CE



b
ANEXO V

PROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Municipal de Barbalha, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n° 
8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão n° 2016.02.29.1. 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso sejamos 
vencedor(es) da presente Licitação.
Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso a internet junto a Prefeitura 
Municipal de Barbalha/CE e suas Unidades Gestoras, conforme especificações apresentadas a seguir.

Prefeitura Municipal de Barbalha
GOVERNO MUNICIPAL

CNP3 n° 06.740.278/0001-81 ríp r

Lote : 1 - Serviços de Internet
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 Serviços a serem prestados no 

fornecimento de acesso a internet junto a 
Secretaria Municipal do Trabalho e 
Desenvolvimento Social de Barbalha/CE 
(Link tipo Full; Velocidade garantida de 
10Mbps)

MÊS 12

0002 Serviços a serem prestados no 
fornecimento de acesso a internet junto a 
Secretaria Municipal de Administração de 
Barbalha/CE (Link tipo Full; Velocidade 
garantida de 20Mbps)

MÊS 12

0003 Serviços a serem prestados no 
fornecimento de acesso a internet junto a 
Secretaria Municipal de Educação de 
Barbalha/CE (Link tipo Full; Velocidade 
garantida de 20Mbps)

MÊS 12

0004 Serviços a serem prestados no 
fornecimento de acesso a internet junto a 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
de Barbalha/CE (Link tipo Full; Velocidade 
garantida de 6Mbps)

MÊS 12

0005 Serviços a serem prestados no 
fornecimento de acesso a internet junto 
S e c re ta r ia  Municipal de Desenvolvimento 
Agrário de Barbalha/CE (Link tipo Full 
Velocidade garantida de 5Mbps)

MÊS 12

0006 Serviços a serem prestados no 
fornecimento de acesso a internet junto 
S e c re ta r ia  Municipal de Juventude e 
Esportes de Barbalha/CE (Link tipo Full 
Velocidade garantida de 6Mbps)

MÊS 12

0007 Serviços a serem prestados no 
fornecimento de acesso a internet junto 
S e c re ta r ia  Municipal de Finanças de 
Barbalha/CE (Link tipo Full; Velocidade 
garantida de 5Mbps)

MÊS 12

0008 Serviços a serem prestados no 
fornecimento de acesso a internet junto 
S e c re ta r ia  Municipal de Infraestrutura e 
Obras de Barbalha/CE (Link tipo Full 
Velocidade garantida de 8Mbps)

MÊS 12

0009 Serviços a serem prestados no 
fornecimento de acesso a internet junto 
S e c re ta r ia  Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos de Barbalha/CE (Link 
tipo Full; Velocidade garantida de 4Mbps)

MÊS 12
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0010 Serviços a serem prestados no 
fornecimento de acesso a internet junto a 
Secretaria Municipal de Saúde de 
Barbalha/CE (Link tipo Full; Velocidade 
garantida de 50Mbps)

MÊS 12

Total:

Valor Total da Proposta R$...................... (............................................................. )

Proponente:................................................................................................................
Endereço:...................................................................................................................
CNPJ/CPF:................................................................................................................
Data da Abertura:.........................................
Horário:........................................................
Prazo de Execução: Conforme Edital.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Local e D ata:............................................................

Assinatura do Proponente
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ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de

Prefeitura Municipal de Barbalha
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ n° 06.740.278/0001-81 TÓ

Barbalha/CE, através do(a) Secretaria Municipal de ............................ e
............................................. . para o fim que nele se declara.

O Município de Barbalha, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.° 06.740.278/0001-81, através do(a) Secretaria Municipal de ............................ , neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a).................................................., residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
.......................................................................... , estabelecida na
............................................................................................. , inscrita(o) no CNPJ sob o n°
....................................... , neste ato representada p o r ..................................................... , portador(a) do CPF n°
................................... , apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente
CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n° 2016.02.29.1, 
tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2016.02.29.1, de acordo com as Leis

Federais n° 10.520/2002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a)...........................................,
Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal d e .............................

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no 

fornecimento de acesso a internet junto a Prefeitura Municipal de Barbalha/CE e suas Unidades Gestoras, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA -  DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R $ ...................... , totalizando o valor de R$
............................., para a disponibilização de todas as linhas contratadas.

4.2 - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) através de cheque nominal, entregue ao 
representante do contratado, após a apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria, 
correspondentes aos serviços prestados de forma mensal, depois de atestado(s) pelo setor competente.

4.2.1 - O Pagamento será efetuado mensal mente, com fatura dos serviços vencendo em data 
fixa, previamente determinada, em conformidade com a disponibilidade dos recursos financeiros do Erário 
Municipal.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou 
em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou 
aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização.
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4.4 - O preço/mensalidade dos serviços somente poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, 
de acordo com índices específicos e pertinentes ao ramo da presente contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro 

Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na 

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita 

prestação dos serviços solicitados.
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.
8.4 - Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em 

decorrência dos serviços objeto do seguinte contrato, adotando medidas internas de segurança.
8.5 - Responder por todos os ônus referentes à instalação e ao funcionamento dos serviços

ora contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia 

e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO INADIMPLEMENTO
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 

quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela 
parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso 
de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão 
da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização

10.3 -  A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto 
durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.1 -  advertência;
10.3.2 -  suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 -  impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 -  A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não 

cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
11.2 - Atraso injustificado na regular disponibilização dos serviços, causando, 

consequentemente prejuízos à Administração Pública, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada 
sobre o montante total da contratação.

11.3 -  Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa 
correspondente a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.

11.3.1 -  Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a 
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa 
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 -  O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as 
previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.

12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou Extrajudicial, nos casos de:

12.2.1 -  Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
12.2.2 -  Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
12.2.3 -  Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;
12.2.4 -  No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que 

se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no sub-item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 -  Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 -  Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5o (quinto) 

dia útil do mês subseqiiente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS ANEXOS
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, 

a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o 

da Comarca de Barbalha/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Prefeitura Municipal de Barbalha
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ n° 06.740.278/0001-81 C

Loteamento Jardim dos Ipês, S/n, Alto da Alegria -  CEP: 63.180-000 -  Barbalha - CE



Prefeitura Municipal de Barbalha
GOVERNO MUNICIPAL
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Barbalha/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

1 ......................................................................................CPF

2 ......................................................................................CPF

Loteamento Jardim dos Ipês, S/n, Alto da Alegria -  CEP: 63.180-000 -  Barbalha - CE
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iireãeém
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fcKfcaSi*, £«ã4s &  Ceaeá, i »  a »  <k ssas *bibwç$«i iwn* pégBcs:, psr» 

«u* « * « *  wAWftáft, ft* Seéê &* ftrv^a^í, «ertíese 
tetw sw , < *  -metam** Ptq$st t f  m t& St& A, «te te»p-escnoiM. <^e # « * «  í  *

pr*r#iiw-*4 n ^ ^ t s íc i  *  1
/  ms»  *««»«;, com fs«te<rwfiS»dfi*#?weJ«*í 

*í3si *  N6<8a#e m m»S»s#*  9 &* 
- V««^«Aí«ffl»»í6e» « «isírí^s de «fitj® , 0» *tO* 

m um **#  i^sBw d®* iufe. i /f ií  - A-fo

■$#*» WM!» Síat-JSa^-AiMSi^líi/CA. 2*d«'J«*»r*r*d» 2SJÍ, M»i»
f feUa -  Í« * « t í íç ^  ÔSciêi ds> êS«r«<jipie,

fSiéáaáai *#?, 15 #6 ?w*o d* J9?5 
fVTSAí ■ Zspont g t tw ím m tn te  b fm íítiro

..©.***«#*«* tm m to  Ac rotçfes 0 * Má», «a* 2«sfe#0**
ê«(*A»!as e í«s»jvff*»í. sm sfeastewe# *& üfi- m .  SJ*. S S5S*. 52* <t JJt; «te tó«te£> 4#

Srevav* d# í « i í  ôi' S A  * «ssM*te> dw>i*d4»d*-2«-íl# Man* «ç «  ve», «w
®m»4m m -pm tás u m  (rn m m  m m *w frt *  m » . m &m n u *m &  *xm m
*  IwttCK* «  Wfe. f  »itr<íÍ<»Ajsgs*?v» 4* ( u tíid  tí«- 54t». Tídaaíáo AíMWfftK' (Jí t«l«M

'^sssçfflt «te «4»NS á» s«ds*j#fc»- ifiiA^WítMW.A» fe#í*4! *> s « fe fe /^ í^ fe  
ü»tó*!*e íafeiKÍ é f  íatíto, l^ eaíSo &6W>» -tefirt*ttí é» S»ü?, í«A»*ç4« Ã» tussd <*? 
f*r»pí*o. íeAcwçàe de tu«&sí át S^to, r*de«í5s 4» fuwboÈâesjiiü de
S*i&> 6 ««o  de Sai t«4*wtàá Miíwir» *< fvíí&el d* V*»©, l«h!r*ç4o ítert*Hí«MeAWM 
AC FvCAkI ãe Sélâcf, PtsíWCç»» Ac W«W <fe SsSfe *  Pw*. h&m &ai Pmt&m: dc 
A»$aaa. Pxngmtmm m m t tb-s#»?, ftt& ftv& m óm i, *$ & & *& ■  W fe

d* f*aefeg) de ■Pmrnm.m M m t d* *#»,.-
f# k m Ife- d* íiSíiHd de í«»*0 da tes 4* áaneíw, M U tttM  de «4*fo
d í «d̂ SAfitó, re4«i{fe> «orés**»* de fviefcsí de ̂ «d, tedeaçá» Sef«i(MHM d* fatebM 
de Sai*u e (i&stjti<Kt 4* fu»S»èt dc SaÜa ffseeserdadw pa* kwí teipctiiíSM
sí«tíá«tiWí «a «lí-íajedfw ãHBítt M ê» m  **> IA fíàá*f- th
,i54it»s» d# itm fâtm & it. im ê m  4* háKtoám&ÊtK tom eem  » r**®B»«ii«se

írt. íát.«««?, * 5  £tó*sy«è *  CsM-rfetíeiatleí9ms*«* tf*#«ç»itsís!d* 
s^k., sn4 AüiíMWííA t& m . íiíira«At.. 4 m it  a* m  w *
'ev*.1j a eíed.ç s b «« t \  de n«fw> de 201*, *s íSd» eei pritsçfe» oomorctãe, dcsd* aae 
fwi* V í Iww '«wsej. 4i« «nttóaí« I M m  ío*»  a «a#». *, pfe sasewtó o «fes#* t^ t. w 
Wftfio « 0  *íi i*?i-^fís*oK«
•## S«ed»tfe«<le & m -m  fh fy ttm é t, a w #
ftander» de Se 5*&% ̂ KaA» # «a» tiò m s ifttm , n'
â,ícrt«t;*, C^s4«S‘«6á6^3íe, ikb» t

«3 ít^Vío 05 Çsfiíeéwi 4e ç&bíb»»* ® «*- <3. *t\% efe isaAtd» 4*
Ĉ rAidMBçÍB S w íw i  *s tótbaí ®e r»«ií>

«lWM!:^*fc^d34»
">*gtésíe*»ffi,̂  ■$,;% n m  tí» Oí«s.fíhe de ÜsM^ 6 * ^  i  Mde d*
«Bft*ed4*kfekís*e^ de Mèfesí Ar Sülfe.

íffl- «é ■S-.fàem o *t d í seskíçit» s» feítíRbleií tkíçf *teHoal a Ç$téà6#í*ík> 
ae ísséísád# S»3fc é õ # ( i  ■Sçd&i» ea s*s «nmcectlA. * ewáajitw*

íj«#bS»« í ^  àfle': s ^ « ^ # r e w 1 e tw ís « r m  daç/rt^ase *«*t
^w«3WW«*» 1«s»s. í »  abs«!v|?>cií *çis>rt. SÁ^:'àftí
•ftóasÇd! d« S*‘.»o $s*fi4«l«4tt^:í»s«S-s»iv»'* s«*  e^tdw«teSsifâ*if*as

<**«*»«** r^ejéá «w}«* ® «s*S»«sen» m  jastecete «ik» m  s*At 4* «fiSáss» « t «» 
^*»fteffiSfe«#.a*?*!D6n»» c«M»v*flgc-ie a  fisae tte *&k0«»ú 4*
txm ze* im **tè rf» ri»* írtf* «í»'* -s* w  ííflH* p «  is  co=v *i «  m

*fc fH 4 » ^ ^ » 4 » ^ ^ d n d 4 » A a sA ii^ Á é« iA ^ d « .& â e . * 
e ^ íf tw ã  p® s& f!kím #& & tgm sm»  «Ai**»isiB*a»«««í*iiAw*»v»
■4sw®s*w. í» é . «$« ««d*»* « e s  d» » »  sM&m» tm  •

-*»ea

o ! * « « * ! # »  v.«e«ç, 
fie« tm*®>tr<> #*■i í !  R* *.« 5 d » 2 4 4 * d*

W de « « íe A *  M íA  «a »eded 
Bfí, e m »  de da «á^àad* riejiínd»-fef3 a a»»íK»,-de 8:«fe
á* *£99» «-Aí SSíSísft « i?;5SS>» m *  «wrumasSo *t au de-cN^a * .tara» á* né»M:-d» 
m m w *  m m âm í* <l«* &&wáh. ***mw &  ̂ dra^fe, « í-íííbw» *  jasí» A JSeewfef ««íSâls nej»s»vv» dèdéteíwi tfa<M«i>síS« «rwífc. Se í%dwítm
«t, t m *  estófêlÈíeRdct- a ttm  f & m  *  MKtd^aArA» s » m tm  <6* títe ikh  im a à im  pta»-
mnorO.. « mpjís M * 4 «  B«s. ?*-» $&m<& a? vcís, adt twes*$ da JT i*s

ôe«í daCwfokttífe «íMAfv» dt#í«eèe4 de S#i»o.
í  ertscaáíisawaí* 1*íuft»sa «s S t f*9tm®* tím K  m  m & #s6m m -d»

áss » « « ^ í  àif^r*?»;«s s» mm- P&4*m. i m  te im a m *  o t m m t h  m  «**$■ 
«a» ar«eMdí«{ia n é w »  de 2* {*wíe *  asatisi Rw» ck> ôíeo prevista para íeasaík . 
tmZitPt# f t t t ím m » .  «*» »ose»a!te<biC«AttdM«^».«» 9tmiò&* ptn *twm •tapwM *

s tiW a z  m  fa  1eeü3»slff-'¥Í®íTO5e,

A  SANEX SE RV IÇ O S AMBIENTAIS t-TDA-ME
CN P4:18.234.8990001-72

T«Mnap!»tó«e a<ip « m m # »  m S T IW T O O E  WEK> 
A M B IE f« £  OO M Uí»Ç ÍP ie  OÉ CAUÊAIA • («A C . s  
tiçança A» ppsi-íAçAP ps<a ®j»faç3® 4^  aíw-tfsHKjç

çs^deotts!
fetf dfidiKRiftsdo o cu^ír-araa. «B9 exedfk.s» «««»#»

ra ao o o âe i^ iA . m s í í? ü » M U » < ^ s í€ S A W i^ M C A x ii« - # m « iJ « i i^
- TOMAOA Ot PflEÇOS « *  233649* 63-V À €dmí»te í>í«H«»íi«< i»  U O ^Íftd* fítteite»
*Avc««5íí de SafiMíu <ja C*cti. í«*ds r» i»3 Bí  svas atí*u^5« ^ *s , Jíki»

>«.Kf«5*ÍS5 *y* e.«,»r4 ti
tM P n m  e ^ s

c de «-s»,'» r«r f.t^m
SJWS A i&pfi&StS: im&vn. ft>&4*P*m*x^&faigJSi*  do Cb m íííe . «wísno*
¥«j«í^v*^?s w  assKamíKia Çamex&if'.'& »  dw» de d »
eRvetepíi' se- «  ?sj»WíW:de Ph íb í  »wa«lí-^w* o da J í de «• 2016,

*  Í-«S*S •«
l«aíif*é* fc fei: K r . a s  S$?‘“ 4*s»fo aw p
ae 0« »  às « 4 »  4e-X#t>v)* a m m & es. i
2036. ck«eíoi*cde lesa fiiso -  Pmktefiteda C«Watâe KtoRMiante d* yçsMçAa.

CORfísdera^ioS. 
far>d«dí a r ,  15 d i  iu«Ad dê 1S29 

Pí/TSAi -  £sporte çem m ceneM t bm U eito

O Pt«tfe«&f #  Cfrfrt«4ç«*6íii 8asa*»s de Fwwte  ̂5> Safâe, «a vae £&  ssa «ífe^âsí 
•wtttviêtífi » r£«*í«a«, m e*#tK4«ei»s*-»Ã-MA K *, H 4Í4*. 12*e 3^-«í»&MKdé>’Ãt 
CwAwe-KÍe ítf»skr* « «vietci «ç irffc  *r«g««^4o 9A15 d* 24 d í Maçsade £S9A •.
« # .  j*8* 8*ws«éA6<te í»esef*f íadjí, CWSK6K m M ts8#év* s»«we ■&ítc*ckv, t*émtSn
M m m m m  " " ‘ ~ ‘ ” ”  " " ' '  ■'“  *■ " ' " •

d» vctío, í*d*’* d »  fciB*H»*.dc Huetws deSaflo, #«d*«çfe€»»s»w sê d* fsaSwí d estíis . 
fe d « it i«  C¥»wtw A» ííSefes? d» Saffea, Í*4íf*ci6 íspifiia«w«rt* de £e®b>l d* Saífc, 
í * d w c ^ ^ ^ i k r « » e e l« S * a d ,  fv d ^ s^ i^ « ia « e fe « ^ 4 * 5 « ía ,te íte ííâ t» d er iR » í 
d» Maràsávfe?,. t/ederaçio de »te 5*Wo. S«5ef3t'*o de f#séeí.ifc Wsfo.
do MMo Ctfesso * j  Sp». feitengao 3:y»rtK« de Pfld»«tào ffex*«icít«-w»*tswt'
<h í«**fceí d* Mfc, f*thr*un 4* rut̂ af AcMt»'. d* fttfí l&hfaito P»&xm «* íw*boí 
de M U ,  PeèaaçA> cww*?reéd* fkcfeeídc-iaíSo» t*àed^é'ftM«Ac de f « i M  4* 
federstio Pe«iw*vea(M de Suadoí de f*d*«(áõ Pim *m * de fytefeí de 5atkt,

ASSfJMSK̂Ã «jiÃAifc » fêafeer tetgÒUm-ttomézUim «pt imà.Ug&à*.* tgtfpm
■■ >/V..:.w-;;, <. ,.,!■• / - K K r : ,  ' ' ■ -

AM etM tmí »pl»t *  w«sf. s. eàê 
«n »uki»íer n itw íi, e-̂ -r tf«j?éíia í<5 «t.J
■d« Saâs. «afti s«ftB toai s  ád* 4a CwvíaS«si0« 8»a»á*í dç ft^boi de Safei*»*»* á *ea

fm èlé Jô tí*d 4m *e» «* «Aiíacío d» AtsenÃSe» <>era) i.dwonírvsáa c«pgi 
»«d«ejÇBi»oi c#íb8J áe a»*«ao *3 <ŝ *«o fdoé. «twdfe ?c(á»w saí «nsditufí <*»

. da fKütísaí •# swíd. A ira«6diciía Peveu f»íír2»!<6*i!> psS
25de:

ü  fvtffi& â&itfí str >«hrada **» WWeoíQ % »  *t* sede Sí «

íre t ó l  jEacaSi,«« da «««afie a* fcs«»íéis»S 
F«*»3i 0«.SAk!t«Ãdr» iedáte»'. d* srfktó # :^ í» e *e  
-nws«ifi»-«w^ssi sw 
íSbwsáReaggjrt. H A ífeSs
■fíê» **&<&&:

««»»*' AHMv «hw e»  «s^ea» à U&síç&p m m , <msa&h «- ou* «&eèés«* * to*«. 
3 6iS d* 2íde^»í3 ae i53è8»«a«Btóo s-, a-a-s/w» «‘ad*í*|(fa»*6É*iS*3$A*í»pr(aa» 
íât6><Ul#ded*CSíS,W*^^;es«R dk«ít!âífPs^}<;3^í^ iô^kléfc*^^  
de w w d P «  sf* ê tm m  tm # *» ***  4 * « « « » .  de*.0®» »««»■ ,«  At 4» Jí-Jefcl
JMK* Wíeíe«»çSôí>* «a drswsífe c m-rr# &m« «a ,-«« *»»  P.-e f̂ee® éA«. Csíiboív*.

píiXíW f 4* íiwtnèfcftt se?4 í õ ^ í f e  «ne íS »  «xt. Hf* « f f íB  p 4rtiD> $e
sate, R « W (^ d o a ^ i? ^ S fe íiv *« B ik « s a Ç ^ i^ -ã ^ k « ^ » d e ís .« S á iS e  S»da.

í  k&Mm m  Vrtr^ft» m  m m , m  <h m

««SK  P.50W», =Sítf45c É*ue dSfs^çsrí!» crsdeoí^o n» CBffS íbb  asíwwtívtíí 
rtmkóik de 3* f*ae c oasawJíwm *> s«ê  sêsŝ t* B*a. &#&&£. <«***« jaRéfaMéte. w 
^BtóíêfeSfe r  - - - - -  
.C-irtttf-di íér .ESimetfatóa.

«í de í^çssKfede tevttvmx f o *  a nteae m m * te m .

m m > *  mk-Qi &  m $ .

ESTAM BO CEARÁ -  PREEEITUBA M UNlClfSl OÉ MRAMBU -  SECRETARIA
0£t0U CA ÇÁ0.Aeí»M 4iaPem u««i»iteJtn«S0*>“'rf,iiu«M ui..oM i 
tíe Patambo-Ce, ̂ K ^ eaâ» n» Siüsíü sc«HiwXíá!á?íí Nfdc, $ $ £ m tto , Psramfeu 

C L  tòFna pÚtiUs » A.NUIAÇÀO do PP 2016.02.18XJ0U, cujo PtejdíO 
AQUISíç Ao  OE QlNEfiOS AUMENTlCIOS DESTINADOS A MERENDA 
ESCOÍAB DOS A1UN0S0A REDE MUNICIPAL DE ENSINO 0EPARAM 8U-CE 
Fundamemo pdioAít,45. <tó lei S.S66/93. PaeamínKE, m á *  Março de 2016. 
Satidfíõd M çneasN w eB ha -m s m m  $ 9 € m \m te á *m m ã < i.

tm o Q  oo  < m * .  *- t w t n  w* a  ww^ o p m  o t  layiwaiMA * * m o  P t im u ç m  
-  r* m to  m íe k s o m  .«*■ <**i oa^ s do m**s#h--'ét

{«ado «a Ctt<A. «o «s® de iv »  Aefes^w*. I«c»4. ,S8*mi pd«4cí>t ##«  
íçi?->e»sR*M* 4»i m m m toa, setóí*»^, «s* sede de preíwwfl»,
fciStJkwSçj ó» »©4»iísí«f* PregS» «* ■'-$&■ tipo pm ttss# . &&
é «  «qvéji-íle d* -s^esfeàrwM»* évm m - *  ttâttésé. tktfm ttes m  4*r,

l?dê «»ça de 205k ■«*:33&5«̂*s,i®»í»r?9 *'dom*:5S«e ttmsspiâimkUft.mm!#.
d«- Cmmt^í H tr m m p m  thliH^víftê-ewlêeeííseertá V«* - 4ífò
d* ASep^ s « t i# a ^ ; » à  fci»Ns».^'sfc» i *  i ; : ®  íw * * , poa*m,.m'
obiÉéxt »»s* pvío íetefep*- )3S) 23Sl-33í9. fcMt>*1h*/CÍ. 01 de mefjo d» 2016, M*rí»

Confederajlo èrnsilcira d *  fu t« l
FiMd«6»«m 35 d« Junte de im  

FVTSAí * ís&srt# Q tn u ím m e itít bmsHeite

O B*Sé««ê d» &»fed*«s$D e m aiN  Ac íwWw» Oe M e  na iaa d »  *»** »»*!*$&* 
« « a ^ 8  e  r f̂*ne*e»fe «á  «bttniem  m  an. M*. SI*, % SS55 8 *  # 3.3?, da l*ÍA«S 4» 
Certtetoeiíâ®- Sn t̂eR» #  Fs*tí5« de SüSfe. e stftKSwtis « íei p* -feílS áe. 24 de «Ate;» èe 595®; w, j»í ioteRTaé.éí5- tás- jsewrte £®4*V COKVOOM! ss »:*«# swfesáes:
S«S»»tífe Aweaeu 4e «iMbai d* sa^;«^»fi< ie de FmW*qí m  fe*»?,
Ast&mu* t e  Tt«*&e3«6* VaUo, UtSeaVo Aaai&ms» <S* futePel éeSAUt. fedeojâs S*tt5W de EwsrtxÁ deî ic. fcd*Ê3*K̂p)«iHe de fa6*®el d* s»tí«,¥«6sa<i«‘« 
« S *fjíe M *J

►tertérâ̂ttafcnse de ías*N«J de kífe íed*«<àa d* füWboí de Hitte «S» Pwd, 3«d»Jí3ò 
P«aâdeA4eMdcMteF4dm$Se>NíR8>M<M*«IcÂtetdc5eÛPeAdSK3o Paŝ sUdt 

' ~ i i«w>w«<fe ÇiKíhrtt* de faWêk

d* SelSe- ê  M k f jç lr  :S»ewdi6*«i» dê ««ebei 4e 5*Sio. *íjwe»e««t« i>» íçvs ítsf*s«-es 
8 «aíw«s.dB i»WB»Mk'3N»àw »*d te ^a« te  wmMeÉéiiá »A 14 fS&fc* i » . A  fsNMe 
da CSRíféíTsíío ÔfMÍws á í f  c í íte  áeS^% &e*n<e«de «seweníwêe á««jetia. sxmfi^m 
na*X W, i* w t  do ls»tet*-íü Caefr^*^feí4kê*.#e.íisííi«eí de S í ^  sm» « K M ^ I

de ífii% fe -»O íl tek-teêsí d* mJ«fc3 èw í /à  fiw untíi}
A »  «*6* iá í*  #&nto* *  v&m, *, isfe kfceteí- a ''*&<&& ha *, te- m a  loa** to***} áa
eojiVsíí^  w»ír>ietei^exi^ «n sa *m r ráxntto « r  « síípío ju *rt. I Í .  W-. <h ttetAS  -ía 
SOdteSsie^s èwtSM»* ste ftesefccí«  Sdfe.Sftes cwpgocíI s asde d* teAsdefício fifasew» Se

. s.m*M*i&* tem á  m  /e^tenámim &*&

“ .............  '  '  ‘ ^ W teS o ^ /P eK -zp m m M . » .  fc&e*ítefi*sr*«»
t«c fiA ^ #M a E d  O^f^^dçdec»j*<7«^j3dok«i»#^

t e s  «* s?áe 4» í«s®destf v *  í^wsesdènç»
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBAI .HA - 
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2016.02.29.1.
0(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município de Barbalha, Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados, 
que estará realizando, na sede da Prefeitura, certame licitatório, na modalidade 
Pregão n° 2016.02.29.1, do tipo presencial, cujo objeto é a contratação de 
serviços a serem prestados no fornecimento de acesso a internet junto a 
Prefeitura Municipal de Barbalha/CE e suas Unidades Gestoras, conforme 
especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com 
recebimento dos envelopes contendo as propostas comerciais e a 
documentação de habilitação marcado para o dia 17 de março de 2016, às 
14:00 horas. Maiores informações e entrega de editais, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, sito no Loteamento Jardim dos Ipês, s/n° - Alto da 
Alegria, Barbalha/CE, no horário de 07:30 às 11:30 horas. Informações 
poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 2101-1919. Barbalha/CE, 29 
de fevereiro de 2016. Maria Aparecida de Brito -  Pregoeiro(a) Oficial 
do Municipio.

^  ^

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ
-  EXTRATO DE CONTRATO N" 41301012016 -  PREGÃO  
PRESENCIAL N° 4130101/2016 -  CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Massapê-CE, representada pela sua Secretária de Assistência 
Social, a Sra. Carla Maria Araújo Pinto e pelo seu Secretário de Finanças, 
o Sr. José Gilson Andrade Vasconcelos. CONTRATADO: T. J. M. PAULA
- ME, CNPJ: 07.593.626/0001-06, representado pelo seu Proprietário, 
o Sr. Tarcísio Junior Muniz Paula. VALOR: R$ 772.760,10 (Setecentos 
e Setenta e Dois Mil, Setecentos e Sessenta Reais e Dez Centavos). 
OBJETO: Fornecim ento de Gêneros A lim entícios destinados à 
Secretaria de Finanças e aos Programas da Secretaria de Assistência 
Social da Prefeitura do Município de Massapê-CE. PRAZO: 31 de 
Dezembro de 2016. MODALIDADE: Pregão Presencial N° 4130101/ 
2016. FUNDAMENTAÇÃO: Lei N° 8.666/93. DATA: 29 de Fevereiro 
de 2016. Massapê-CE, 03 de Março de 2016. Carla Maria Araújo 
Pinto -  Secretária de A. Social. José Gilson Andrade Vasconcelos
-  Secretário de Finanças.

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADA
- AVISO DE LICITAÇÃO. O Pregoeiro da Prefeitura do Municipio de
QUIXADÁ-CE, toma público para conhecimento dos interessados, que 
no próximo dia 16 de março de 2016, às 10:00hs, na Sede da Prefeitura 
Municipal de Quixadá, localizada à Travessa José Jorge Matias Lobo, N° 
13 - Campo Velho, QUIXADÁ-CE, estará realizando licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob o n° 023/2016, com o seguinte 
objeto: aquisição de gêneros alim entícios perecíveis e não 
perecíveis para atender as necessidades dos program as SCFV  
de 15 a 17 anos, SCFV 06 a 15 anos, SFCV do Idoso, CRAS e 
CREAS de responsabilidade da Secretaria de Desenvolvim ento 
Social, conforme anexo I. O edital se encontra na íntegra na Sede -da 
Comissão de Pregões, localizada à Travessa José Jorge Matias Lobo, N° 
13 - Campo Velho, QUIXADÁ-CE, fone: 088-3412-6211, no horário 
de 08:00h às 12:00h. Em 02 de março de 2016. Adson Costa Chaves - 
P regoeiro . tp *  Cj

V
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ
-  EXTRATO DE CONTRATO N° 20160081 -  CONCORRÊNCIA 
N° 3010901/2015 -  CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Massapê- 
CE, representada pelo seu Secretário de Inffaestrutura e Meio Ambiente 
o Sr. Francisco Edilberto Cunha Frota. CONTRATADO: PRIME
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI - ME, CNPJ: 19.967.758/ 
0001-21, representado pelo seu Sócio Proprietário, o Sr. Olegário 
Vasconcelos Júnior. VALOR: R$ 299.252,94 (Duzentos e Noventa e 
Nove Mil, Duzentos e Cinquenta e Dois Reais e Noventa e Quatro 
Centavos). OBJETO: Execução de obras de pavimentação em pedra 
tosca em diversas mas do Município de Massapê-CE, através do Termo 
de Ajuste N° 01, da Secretaria das Cidades do Governo do Estado. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 210 (D uzentos e Dez) D ias. M ODALIDADE: 
Concorrência N° 3010901/2015. FUNDAMENTAÇÃO: Lei N° 8.666/ 
93. DATA: 29 de Fevereiro de 2016. Massapê-CE, 03 de Março de 
2016. Francisco Edilberto Cunha Frota -  Sec. de Infraestrutura.
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ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ -  
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 0203.01/ 
2016 -  A Pregoeira da Prefeitura do Município de Acaraú-CE torna 
público para conhecimento dos interessados que no próximo dia 21 de 
Março de 2016, às 09h, na Sede da Prefeitura localizada à Rua General 
Humberto Moura, N° 675-B, Centro, estará realizando Licitação, na 
Modalidade Pregão Presencial, eritério de Julgamento Menor Preço, 
tombado sob o N“ 0203.01/2016, com o seguinte Objeto: Prestação de 
serviços de m anutenção das Torres de Retransm issão do Sinal 
Local de TV e conservação das edificações que abrigam  os 
equipam entos, de responsabilidade da Secretaria de 
Infraestrutura do Município de Acaraú-CE, conforme especificações 
em Anexo do Edital, o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão 
de Licitação, localizada à Rua General Humberto Moura, N° 675-B, 
Centro, Acaraú-CE, Fone: (88) 3661.1469, no horário de 08h às 12h. 
Acaraú-CE, 04 de Março de 2016. Francisca Leoneide de Freitas 
Lima -  Pregoeira.

Estado do Ceará - Prefeitura M unicipal de Cedro - Extrato do 
Contrato N° 2602,01/2016-01. O Município de Cedro/CE, através da 
Secretaria de Educação toma público o Extrato do Contrato decorrente 
do Pregão Presencial N° 0501.02/2016-01, cujo objeto é a contratação 
para prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria ao Sistema 
Municipal de Educação nas áreas de Planejamento, Monitoramento e 
Controle financeiro da Educação do M unicípio de Cedro - Ceará. 
Contratante: Secretaria de Educação. Contratada: Civitas Assessoria e 
Consultoria LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n.° 07.128.558/0001- 
04, com sede à Avenida Desembargador Moreira, N° 2120, Sala 801, 
Bairro Aldeota, Fortaleza/CE, neste ato representada por seu procurador 
o Sr. Egmar Rodrigues de Carvalho, inscrito no CPF sob n° 372.020.908- 
30. Valor Global do Contrato: R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil 
reais). Da Vigência: Até 31 de dezembro de 2016. Ordenadora de Despesas: 
Francisca Esmeraldina Bezerra -  Secretária de Educação. Cedro-CE, 
29 de fevereiro de 2016. Francisco Antonio Viana Correia Costa 
- Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Quixeramobim -  Extrato de Contrato - Extrato 
resumido do processo de licitação na modalidade Pregão Presencial n° 007/ 
2015. Objeto: Registro de Preços para Futuras e Eventuais Aquisições de 
Açúcar e Café, através das diversas Secretarias deste 
M unicipio. Contratado: Paulo Tércio Fernandes dos Santos - 
ME. Vigência: até 31/12/2016. Assinam pelas Contratantes: Francisco 
Luciano de Almeida de Costa - Secretário de Cultura e Turismo. Valor 
Global: R$ 599,50 (quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta 
centavos). A ssina pela Contratada: Abdon Pinheiro Alves. D ata da 
Assinatura: 05/02/2016.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA
-  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 16.12.01/
PE -  O Pregoeiro Oficial do Município de Itapipoca-CE toma público 
que se encontra a disposição dos interessados o Edital de Pregão Eletrônico 
N° 16.12.01/PE, cujo Objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios 
para atender as necessidades da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social deste M unicípio. Data de Cadastramento 
das Propostas até o dia 17 de Março de 2016, até às lOh; Abertura das 
Propostas no dia 18 de Março de 2016, a partir das lOh; e a Fase de 
Disputa de Lances no dia 21 de Março de 2016, a partir das lOh. Os 
horários referem-se ao Horário de Brasília. O Referido Edital poderá ser 
adquirido no Endereço Eletrônico: www.bll.org.br. e pelo Portal do TCM- 
C E :h ttp ://w w w . tcm .c e . g o v .h r / l ic i ta c o e s /in d e x .p h p /lic ita c a o /  
por municípios, a partir da data desta Publicação. Itapipoca-CE, 03 de 
Março de 2016. Roniel da Silva Soares -  Pregoeiro.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL
-  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2016
-  O Município de Tamboril-CE, através de sua Pregoeira toma público 
que se encontra a disposição dos interessados o Edital na Modalidade 
Pregão Presencial N° 008/2016, Sessão Pública marcada para o dia 16 
de Março de 2016, às lOh, cujo Objeto é a Prestação dos serviços 
de locação com instalação de mesas, cadeiras, tapetes, arranjos 
e outros acessórios necessários para ornam entação de 
ambientes junto as Unidades Adm inistrativas do M unicípio de 
Tam boril-CE. O referido  E dita l poderá ser adquirido no Site: 
www.tcm.ee.gov.br/licitacoes e na Sala da Comissão de Licitação, 
localizada no C entro A dm inistrativo  Ju lie ta  A lves Tim bó, Rua 
Germiniano Rodrigues de Farias, S/N°, São Pedro, Tamboril-CE, no 
horário de 08h às 12h. Tamboril-CE, 04 de Março de 2016. Paloma 
Timbó Araújo -  Pregoeira.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - 
E xtrato de C ontrato - C ontrato N° 2016.01.05.04 - Pregão  
E letrônico N“ PE 2015 .09.22.01/2015-PE. Objeto: aquisição de 
oxigênio medicinal gasoso destinado atender as necessidades das Unidades 
de Saúde do Município de Juazeiro de Norte/CE. Valor global é de R$: 
205.500,00 (duzentos e cinco mil e quinhentos reais). Dotação 
Orçamentária: Relação por: SetorYAtividade - Dotação - Elemento - 
Fonte. PSF - 11.01.10.301.0035.2.026 - 3.3.90.30.00 - Federal/Próprio; 
Hosp. São Lucas - 11.01.10.302.0034.2.036 - 3.3.90.30.00 - Federal/ 
Próprio; Hosp. Maria Amélia - 11.01.10.302.0034.2.037 - 3.3.90.30.00
- Federal/Próprio; Unid. Pronto Atend. - UPA - 11.01.10.302.0035.2.040
- 3.3.90.30.00 - Federal/Próprio. Signatários: Município de Juazeiro do 
Norte-CE. Secretaria de Saúde, e de outro lado a empresa: White Martins 
Gases Industriais ME LTDA. Data de assinatura do contrato 05 de 
janeiro de 2016. Validade 31 (trinta e um) de dezembro de 2016.


